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Legislativo osoriense retomará atividades atento às medidas para conter
avanço da Covid-19
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No próximo dia 15, a Câmara Municipal de Osório retoma as atividades legislativas, após o período de recesso
parlamentar,  com a realização da primeira sessão ordinária de 2022.  Eleito pelos demais vereadores para
conduzir  os  trabalhos  da  Casa  Legislativa  durante  este  ano,  o  presidente  Charlon  Müller  reafirma  que  em sua
gestão  pretende reativar  o  projeto  de  interiorização,  com as  sessões  plenárias  e  reuniões  das  comissões
acontecendo também nos distritos e bairros da cidade. O vereador ressalta que a implementação desta iniciativa,
no entanto, levará em consideração os avanços da pandemia de Covid-19, para que não represente riscos à
comunidade osoriense. “O trabalho não pode parar e possibilitar uma maior aproximação entre Legislativo e
sociedade está entre nossas metas”, frisou.
O chefe do Legislativo destaca que, juntamente com os demais integrantes da Mesa Diretora, vereadores Miguel
Calderon, Vagner Gonçalves e João Pereira, está atento às medidas de prevenção ao contágio pela nova variante
Ômicron. Ainda durante o recesso, os departamentos administrativos e os gabinetes de vereadores continuam
com atendimento ao público,  das 8h às 14h. A Resolução de Mesa 005/2021, que regulamenta o Decreto
Legislativo 006/2021, estabelece procedimentos a serem seguidos para evitar a propagação da Covid-19 na Casa
Legislativa.  “O  enfrentamento  da  pandemia  exige  o  respeito  às  medidas  preconizadas  pelas  autoridades
sanitárias e, neste sentido, estamos regrando o uso dos espaços, para que sejam evitadas aglomerações”,
pondera Charlon Müller.
A Resolução estabelece o controle de entrada ao prédio do Legislativo Municipal, limitando o acesso do público
externo.  Fica  permitido  o  ingresso de um visitante  por  departamento e  gabinetes.  Deve ser  observada a
obrigatoriedade do uso de máscara e higienização das mãos com álcool gel 70%, no ingresso e saída do prédio.


